
INDICAÇÃO Nº       277
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao órgão competente, as providências cabíveis para viabilizar recursos financeiros destinados à Cooperativa de Agricultores Familiares de Itararé – COAFAI, objetivando aquisição de Caminhão Carroceria no valor estimado de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

JUSTIFICATIVA

Recebi a reivindicação da Cooperativa de Agricultores Familiares de Itararé – COAFAI por intermédio do Ofício JRC nº 002/17, firmado pelo Nobre Vereador José Roberto Cogo, do Município de Itararé, que atende pedido efetuado pela entidade através de seu Presidente, Sr. José Roberto Ferraz, conforme Ofício 04/2017.

Em sua missiva, esclarece o Presidente da COAFAI que o Caminhão Carroceria será utilizado na recolha de produtos oriundos da zona rural, produzidos em agricultura familiar, beneficiando setecentos e cinquenta (750) famílias.

O pleito é de grande importância para a subsistência da agricultura familiar no Município de Itararé, que constitui importante fonte de renda para centenas de famílias, especialmente em face do esforço que vem sendo empreendido pela Prefeitura para o desenvolvimento da atividade como, a exemplo, o Projeto “Mudas da Agricultura Familiar”, parceria entre a Prefeitura de Itararé, por intermédio de sua Secretaria de Agricultura e Pecuária, e a Cooperativa de Agricultores Familiares de Itararé – COAFAI.

A Prefeitura de Itararé está acompanhando de perto todas as ações empreendidas em prol da agricultura familiar, de forma que todas as principais ações da Cooperativa e do Poder Público para o setor são discutidas com a comunidade. Ao que consta, a COAFAI está atendendo diversas Escolas localizadas na região (Itararé, Mongaguá, São Vicente, São Sebastião e baixada santista), além de atender a Central de Cooperativas da Agricultura Familiar – COCAF, que participa de nove (9) merendas em diferentes Municípios (Mineiros do Tiete, Bebedouro, Itapuí, Piratininga, Agudos, Bocaína, Botucatu, Barra Bonita e Novo Horizonte) e o varejo de Bauru. 

A contribuição do Estado é fundamental para que a Agricultura Familiar alcance seu lugar na sociedade, garantindo não apenas a subsistência das famílias produtoras, mas também maior qualidade aos alimentos que chegam à mesa dos consumidores.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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